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RESUMO

As preocupações com os impactos e consequências das ações humanas sobre o futuro e bem estar das próximas gerações tornou o debate ambiental uma das grandes preocupações do século XXI. O marco da institucionalização e internacionalização do debate ambiental pode ser remetido à década de 1960-70, com as diversas manifestações sociais e iniciativas que culminaram na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano – CNUMAH, em 1972. O objetivo desse trabalho é entender melhor o posicionamento do Brasil sobre a questão ambiental, através da análise da Institucionalização e Internacionalização do debate ambiental no país.
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Introdução

A intenção de resolver problemas tem de certa forma, uma tendência utópica, até mesmo idealizada. Isso pode ser complicado, pois cada indivíduo pode ter noções, percepções e opiniões diferenciadas sobre qual é a melhor solução a se tomar e nem sempre é possível integrar ou levar em conta todas as opiniões, principalmente em temas complexos como é o caso da questão ambiental.

 Em algumas proposições teóricas e práticas encontramos formas cada vez mais debatidas, estruturadas e até mesmo divergentes sobre qual a melhor forma de atuação, abordagem ou visão de mundo a ser adotada.  De instâncias governamentais até a sociedade civil organizada podem ser vistas manifestações com intensidades e interesses variados sobre um mesmo assunto. 


Atualmente a informação é mais acessível, graças aos meios de comunicação em massa que contam com recursos tecnológicos capazes de transmissão de dados com qualquer parte do globo em questão de segundos, o que possibilita uma maior interação. As redes virtuais, espalhadas através da Internet, possibilitam que qualquer pessoa que tenha um computador minimamente equipado e uma linha telefônica possa acessar informações divulgadas dessas redes. Não significa que por serem mais rápidas, são por isso mais confiáveis. 
 
É preciso cautela com as informações obtidas, já que a possibilidade de se publicar teoricamente qualquer coisa acaba gerando uma série de questionamentos sobre a veracidade e eficiência, além de padrões éticos e morais, sobre esse “mundo” virtual que se amplia a cada dia (CASTELLS, 2005/2006; SOUZA SANTOS, 2003).


As diversas formas de organizações existentes, como as empresas, governos, Organizações Não-Governamentais – ONGs, partidos, movimentos sociais entre outras buscam entender e discutir o Ambiental e utilizam-se, cada vez mais, da ‘ferramenta’ Internet como forma de divulgar suas ideias e ideais, projetos, trabalhos e pesquisas, além de permitir se manterem informadas e em contato com outras organizações, grupos e pessoas interessadas. 
No Brasil há um crescente número de páginas e sítios da Internet que envolvem a temática ambiental. O próprio governo tem divulgado mais informações, dados e pesquisas através da rede virtual. A inovação e o desenvolvimento tecnológico mostram que essa tendência é um caminho a se seguir.

Quando consideramos os problemas ambientais, temos que considerar, entre outros fatores, as mudanças que ocorrem através das interações natureza/homem/sociedade. Podemos dizer que foi graças aos diversos setores preocupados com esta dinâmica, no início dos anos 1960, que nos levam às preocupações e debates atuais sobre a questão ambiental.
Ainda que existam diversas preocupações em épocas anteriores à década de 1960, o movimento ambiental atual tem mais influências e questionamentos a partir desse período. Podemos citar como exemplo o que foi exposto no livro Primavera Silencioso (1962), da bióloga estadunidense Rachel Carson, sobre o perigo e ameaças do uso de agrotóxicos e pesticidas para o equilíbrio da fauna e para a saúde. Até hoje, considerado um ícone e marco inicial de muitos movimentos ambientalistas. Outro exemplo, foi o estudo organizado em 1968, pelo Clube de Roma – origem da manifestação e organização da sociedade civil - e que lança, em 1972, o relatório Limites do Crescimento ou Relatório Meadows, preocupado com os limites e escassez dos recursos naturais usados pelo homem. (MEADOWS, et. al., 2007).

A criação do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente – PNUMA, durante a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano – CNUMAH, realizada em Estocolmo, Suécia, em 1972, e, mais ainda, com a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento – CNUMAD, em 1992, na cidade do Rio de Janeiro podem ser consideradas marcos da institucionalização e internacionalização do debate ambiental.
 Podemos notar os vários aspectos que dimensionam os debates e ações ambientais: culturais, políticos, sociais, econômicos, institucionais, internacionais, etc., mostram também a dificuldade e fragilidade do assunto, pois tanto as recomendações do Relatório Meadows, como a proposta inicial de criação de uma Organização das Nações Unidas para o Meio Ambiente – ONUMA
, sugeridos na CNUMAH, não se concretizaram (BARROS-PLATIAU, et. al., 2004; FLORIANI, 2004; RIBEIRO, 2000).


 Além dos diversos eventos, fóruns, congressos e reuniões nacionais e internacionais realizadas entre essas duas conferências que ajudaram a estabelecer alguns conceitos e práticas que são utilizados atualmente quando se discute a problemática ambiental, principalmente a noção de “desenvolvimento sustentável”.

O termo desenvolvimento sustentável começa a ganhar força na década de 1970-80, principalmente com a noção do ecodesenvolvimento
, formulado por Ignacy Sachs (1986/ 2002) e consagrado, em 1987, pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento – CMMAD, das Nações Unidas conhecida como Comissão Brundtland. O Relatório Brundtland, intitulado Nosso Futuro Comum (1987) adota a perspectiva que o desenvolvimento deve ser sustentável a ponto de garantir a qualidade de vida presente, sem que isso prejudique as gerações futuras (BARROS-PLATIAU et. al., 2004; VEIGA, 2008).


A Sustentabilidade tem um entendimento e visão complexa e profunda ao repensar as bases do conhecimento e do desenvolvimento busca interar as diversas áreas do ‘saber’
 (LEFF (coord.), 2001/ 2003; MORIN, 2003). Para a ecologia profunda, pode ser entendida como “a manutenção de um estado de equilíbrio estável, de não uso de recursos naturais e não produção de dejetos.”
 (FLORIANI, 2004: 147). 

A dimensão social do problema ecológico amplia o pensamento para além da dinâmica biofísica e agrega valores e preocupações éticas, antropológicas, culturais, sociais, econômicas e políticas. Analisar o debate ambiental por uma visão histórica e complexa tende a nos mostrar que as sociedades não são estáticas e seus pensamentos tampouco.
Não podemos deixar de considerar que os posicionamentos, iniciativas e decisões da CNUMAH servem de base para uma discussão que existe até hoje. Podemos citar a criação da primeira agência especializada sobre a questão ambiental no rol do Sistema ONU - o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente – PNUMA, durante esta Conferência, como um resultado que permitiu que as ações e projetos ambientais dentro das Nações Unidas fossem melhores coordenados. 

As diversas manifestações e organizações subsequentes ao que ocorreu em Estocolmo, inclusive o fortalecimento e ampliação de organizações da sociedade civil, são indícios de sucesso, se não da CNUMAH em si, pelo menos da importância que a temática ambiental vem ganhando no cenário internacional.

A questão ambiental não deve ser vista como mais uma variável ou mais um ator nas Relações Internacionais. O Meio ambiente é a base e fundamental em todas as relações, inclusive as internacionais. Os entendimentos e as percepções dessas múltiplas relações devem ser aprofundados e revistos, de forma que possa contribuir para uma percepção mais ampla do funcionamento e interação natureza/homem/sociedade. A agenda de pesquisa das Relações Internacionais pode contribuir para enriquecer esse debate e as análises das Instituições, Normas e Governança apresentam grandes potenciais nessa perspectiva.
As Instituições Internacionais foram aqui definidas como os Regimes e as Organizações, capazes de criar normas e regras que estruturam e cooperam para a Governança e Ordem Global (RITTBERGER, ZANGL, 2006; HURREL, 2003/ 2007). Mas nem Instituições funcionam sem normas, regras e procedimentos, nem regras são tão eficientes sem um órgão regulador e fiscalizador, além da clara necessidade de aceitação, legitimação e comprometimento por parte da maioria dos envolvidos.


Muitas vezes é difícil diferenciar entre uma Instituição e um Regime e, em muitos dos casos, eles são os mesmos sendo diferenciados pela a forma como são percebidos e analisados. Então, não se pode dizer que há uma hierarquia sólida e plena entre Instituições, Regimes, Organizações, Normas e Governança. Mas precisamos definir melhor como elas se relacionam e qual sua importância.


A literatura dos Regimes que é iniciada na década de 1970 foi se desenvolvendo ao longo dos anos e foi o principal aporte para se pensar a questão ambiental nas perspectivas e análises das relações internacionais. Era uma forma de ordenação que envolvia interesses e cooperação, não necessariamente formais. As Organizações Internacionais eram consideradas as expressões formais dos Regimes (HERZ; HOFFMAN, 2004; SEITENFUS, 1997/ 2004).

A partir dos debates e influências teóricas de outras disciplinas, com destaque o construtivismo e sua forma de pensar o internacional através da relação agente-estrutura colocando as Instituições, que antes eram vistas mais como estruturas domésticas, começam a ganhar espaço no nível internacional.


A Governança é o termo mais recente e sua preocupação se dá em torno do aumento da participação de atores não-estatais nas dinâmicas e processos de tomada de decisões internacionais. A ampliação do status jurídico no plano internacional, na área de comércio, direitos humanos e meio ambiente são alguns dos exemplos da necessidade e surgimento de sistemas de “governança” (BARROS-PLATIAU, et. al., 2004; ROSENAU, CZEMPIEL (org.), 2000).

A Governança é vista, por diversos autores e estudos, como as normas, regras, processos, mecanismos, Instituições e outros fatores que se relacionam e contribuem para o exercício da autoridade, ainda que sem a existência de “governos” (ROSENAU, CZEMPIEL (org.), 2000; ROSENAU, 2003; HALLIDAY, 2003).  As perspectivas ambientais nas análises de governança são crescentes e vem mostrando potencial e aceitação nos debates e abordagens, tanto teóricos como práticos.


 As formas de autoridade e regulamentação internacional não são sempre as mesmas e mesmo a sociedade civil, cada vez mais organizada, com recursos e capacidade para divulgar e promover ações e debates, exercer pressão e interagir com instâncias governamentais, não conseguem participar de muitas das decisões internacionais, polarizadas nas esferas burocráticas estatais e intergovernamentais que, em grande medida, permitem ou negam a atuação desses organismos em seus territórios. Tais processos não parecem que vão se alterar em um futuro próximo, mas isso não significa que não existam ordem e governança na sociedade internacional influenciados pela sociedade civil.


A possibilidade de ONGs tratarem direto com governos e até celebrarem tratados e acordos de cooperação com Estados e Organizações Internacionais mostra avanço do status jurídico alcançado pela sociedade civil e as influências de manifestações sociais na difusão e integração de normas, regras e até valores comuns.

O objetivo deste trabalho é fazer algumas considerações sobre as origens das preocupações ambientais modernas que remetem a intensas pesquisas e debates iniciados ao longo da década de 1960, e principalmente entender a institucionalização e internacionalização do debate ambiental no Brasil.
O Brasil, a Política Externa e a Sustentabilidade

A posição do Brasil tem sido variada quando se trabalha com a questão ambiental. Desde a organização política na época imperial até os dias de hoje encontramos muitas mudanças no posicionamento político. Isso se deve pelo contexto histórico, pela conjuntura interna e externa de cada época analisada, pelas influências culturais e também pela atuação e organização sócio-política. 
As visões e encantamentos pelas terras brasileiras são encontrados desde os relatados de Pero Vaz de Caminha, em 1500. Em sua Carta ao rei de Portugal D. Manuel enaltece as belezas e extensão destas novas terras, entre elas as gentes inocentes e pacíficas aqui encontradas que precisam de salvação, ao invés de serem dominadas (A CARTA DE PERO VAZ DE CAMINHA, 1963). Mas por trás do relato romantizado de Caminha se encontra uma história de violência, colonização e dominação, na busca por metais preciosos e exploração de recursos, por parte dos europeus, não apenas em territórios brasileiros, mas em toda a região da América Latina e Caribe – ALC (DONGUI, 1975).
O processo de independência brasileiro em 1822 – sendo reconhecido no plano internacional pelos outros Estados – não alterou radicalmente as políticas ou estruturas aplicadas desde a vinda da família Real, em 1808, quando ocorre a mudança de uma posição de Colônia para centro de poder - influindo diretamente na negociação da independência brasileira, na formação de uma política externa e a perpetuação da monarquia (CERVO; BUENO, 1992). 

A discussão ambiental aparece neste período com a preocupação de alguns políticos, ainda que não em um movimento consolidado e coeso. Encontramos personalidades como Joaquim Nabuco, José Bonifácio de Andrada e Silva e outros identificados como abolicionistas, mas que também eram críticos da irracionalidade do uso do solo e dos recursos naturais, grande parte pela influência da educação e pensamento europeu (PÁDUA, 2004). 

O interesse político, econômico, social e cultural está presente nos atos e discursos que envolvem a temática ambiental, seja na defesa e preservação, ou pela necessidade de seu uso ou depredação.
A partir de fins da década de 1970, por exemplo, começam a se intensificar as pressões internacionais sobre a região Amazônica e sua importância para o mundo, inclusive com boatos de uma possível internacionalização da região (AMAYO ZEVALLOS, 1993/ 2007; CORREA, 2006). O que leva a uma reação dos países da região em defesa do respeito à soberania e a garantia de que a proteção e preservação cabem a seus povos, levando a acordos como o Tratado de Cooperação Amazônico que, dessa forma, pode ser visto como uma manifestação da mobilização, não apenas do Brasil, mas de todos os países amazônicos.
A posição adotada pelo Brasil e outros países considerados subdesenvolvidos, na Conferencia de Estocolmo em 1972 - e durante muito tempo depois – foi a da “defesa do desenvolvimento” e a “necessidade de se poluir” para atingir tais objetivos, as práticas e ações “ecológicas” e os discursos para a preservação eram vistos como alardes e críticas que prejudicavam o crescimento econômico (ALEXANDRE, 2000). Estabelecido desde a década de 1980 no Brasil:

O ambientalismo brasileiro, como de resto em toda a América Latina, é um movimento social “impuro”, como diria Boaventura de Sousa Santos, por ter demandas tanto relativas à sobrevivência quanto à qualidade de vida, em função da simultaneidade da degradação ambiental e das distâncias brutais entre classes. A importação simplista de modelos ou valores “verdes” vindos da Europa torna-se problemática no Brasil, mas a mídia convencional raramente se dá conta disso. Inclusive muitas ONG’s ainda não sabem como lidar com tal complexidade e, na primeira oportunidade aberta por uma empresa ou um banco, aderem com certa ingenuidade ao marketing ecológico (BOEIRA, 2000).

A Política Externa Brasileira durante a transição e o retorno democrático, em meados dos anos 1980, sofreu oscilações e continuidades, um período de crise e contradições até mesmo do próprio modelo nacional de desenvolvimento que era baseado na indústria para a substituição de importações (CERVO, BUENO, 1992). A busca pelo fortalecimento do multilateralismo não dependeu apenas do fim do regime militar brasileiro, pois a conjuntura internacional também teve um peso considerável. 

Vemos o aumento das perspectivas desenvolvimentistas e da mobilização dos países que buscavam maior autonomia e queriam se desenvolver para sair das zonas de influências das superpotências. Não podemos esquecer que o fim dos governos militares na América do Sul em períodos próximos facilitou o aumento da cooperação entre os países (MIYAMOTO, 2009).

A reordenação do mundo e a reaproximação regional estavam em pleno debate:

Na América Latina, o simples acompanhamento do intercâmbio de visitas no mais alto nível a partir dos anos 80 já demonstra, por si só, a nova densidade do relacionamento com os países que, por nossa circunstância geográfica, constituem a primeira linha de projeção da política nacional. (ABDENUR, 1997).

O contexto geral dos anos 1980 na ALC é do retorno às democracias, mas ao mesmo tempo com a crise da dívida externa na região, o fim do bipolarismo ideológico entre Estados Unidos e ex-União Soviética, a globalização e também o retorno e expansão do regionalismo e multilateralismo. (CORREA, 2006; OLIVEIRA, 2005).
A redemocratização, a crise da dívida externa e a maior pressão internacional aproximavam ainda mais o Brasil de seus vizinhos. A formação de blocos econômicos, as disputas econômicas e tecnológicas e o maior protecionismo são alguns dos fatores preocupantes no período.  (CORREA, 2006; MIYAMOTO, 2000). 
O país consegue reverter sua posição de “vilão ambiental” na década de 1980, através de uma série de medidas e ações voltadas a necessidade de conscientização, atrelando a pobreza e subdesenvolvimento ao próprio conceito de agressão ao ambiente, reconhecendo que os problemas não se limitam à ALC. E, principalmente, ao se oferecer como sede da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento – CNUMAD, no Rio de Janeiro em 1992. “Ao evoluir de uma postura defensiva para uma posição aberta e construtiva, o país adquiria a condição de interlocutor de primeira importância em matéria ambiental.” (CORREA, 2006: 497).

As pressões da opinião pública internacional fazem com que o Brasil adote na Constituição de 1988, além dos Direitos Universais do Homem, o princípio da Precaução e Prevenção. Assim, o Meio Ambiente passa a ser competência e bem da União, dos Estados e do Distrito Federal, de forma concorrente, pública e em certos casos privados por seus usos e concessões (art. 20 a art. 24 e da Constituição Federal do Brasil - CF/88); além do município que também tem responsabilidades quanto ao cuidado e regulamentação (art. 29) (SENADO FEDERAL, 2007). 

Ainda ecoa a tese que coloca países desenvolvidos como os principais responsáveis pela degradação ambiental e que o desenvolvimento deve ser a prioridade; o Protocolo de Kyoto, de 1997, mostra que existem diferenças entre os países, presente em muitos discursos governamentais, principalmente do grupo de países considerados em desenvolvimento e expresso no princípio de “responsabilidades comuns, porém diferenciadas”
. De forma geral, a dissertação de Helena Margarido Moreira (2009) demonstra que a posição do Brasil esteve alinhada e atenta aos processos internacionais e como o país foi se tornando destaque no cenário internacional, não apenas como possuidor de grandes recursos naturais, mas também como voz ativa no debate ambiental.

O Brasil e a institucionalização da questão ambiental

Não podemos inferir os resultados e influências indiretas que cada Estado teve a partir dos resultados das Conferências Ambientais de 1972 e 1992, mas alguns dados são no mínimo curiosos. O Brasil, por exemplo, já havia dado alguns passos sobre a questão ambiental com o Decreto n. 23.793, de 23 de janeiro de 1934, que foi uma das primeiras leis no país a definir, de forma abrangente, o uso das florestas, mas a tendência era mais “desenvolvimentista” do que “ambientalista”, com grande parte da terra concentrada em latifúndios (DRUMMOND, 1998).  Mas apresenta um tratamento interessante sobre o tema, como o reconhecimento das florestas como “bens de interesse comum a todos os habitantes” (art. 1º. do Decreto n. 23.793/34)
Em 1965 foi instituída a lei no. 4.771, o novo Código Florestal, embora tenha sofrido diversas alterações ao longo do tempo é, por enquanto, vigente. Houve um maior detalhamento e definições das áreas de preservação permanente, que são consideradas:

...,quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas:

a) a atenuar a erosão das terras;

b) a fixar as dunas;

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;

d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;

e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;

f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;

g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;

h) a assegurar condições de bem-estar público. (art. 3º. LEI 4.771/65)
Uma das primeiras iniciativas de institucionalização do debate ambiental no Brasil é remetida a criação da Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, em 1973, vinculada ao Ministério do Interior (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, et. al, 2005). Sua função era atuar como órgão autônomo da administração direta “orientada para a conservação do meio ambiente, e o uso racional dos recursos naturais" (art. 1º. Decreto n. 73.030, de 1973).
Outro fator que contribuiu para a institucionalização foi a Lei no. 6.938, de 1981, que estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA e estrutura o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. Definindo o princípio de reparação, poluidor-pagador, e uma “compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação dos recursos ambientais, com vista à sua utilização racional e disponibilidade permanente (art. 4º. I e VI)” (MACHADO, 2003).
Em 1989 é criado o Fundo Nacional de Meio Ambiente – FNMA, para financiamentos de projetos ambientais públicos e privados e o IBAMA - Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis, substituindo a SEMA e responsável por “atribuições federais, relativas ao licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais” (art. 3º. Lei no. 7.735/89).
Em 1990 é criada a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República – SEMAM/PR, para auxiliar de forma direta e imediata a presidência e coordenar as atividades relativas ao PNMA (art. 1º. Decreto no. 99.640/90). O Ministério do Meio Ambiente – MMA foi estruturado em 1992, substitui a SEMAM/PR (Lei no. 8.490/92).
Não podemos esquecer também as iniciativas da Sociedade Civil como a Associação Gaúcha de Proteção ao Ambiente Natural – AGAPAN, de Porto Alegre em 1971, iniciada por José Lutzenberger – uma das primeiras associações ecológicas brasileiras. Embora, desde 1958, tenha sido criada a Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza com sede no Rio de Janeiro, ela estava vinculada à União Internacional para Conservação da Natureza - UICN, uma ONG envolvida e preocupada com a conservação ambiental, criada em 1947 e sediada na Suíça (VIOLA, on-line); 
Podemos notar que o Brasil buscou responder e se adaptar às diversas pressões e influências, principalmente internacionais, quando se trata da questão ambiental. A criação da SEMA e diversos outros órgão governamentais que, em 1992, culminam na criação do Ministério do Meio Ambiente podem não ter relações diretas com as Conferências Ambientais de 1972 e 1992, mas a criação de instâncias governamentais brasileiras internas não devem ser menosprezadas e, assim como as próprias Conferências podem ser vistas como respostas ou estímulos a preocupações mundiais, o ordenamento interno também tem reflexos e influências de tais preocupações.
Por isso as respostas institucionais e internacionais são aspectos que devem ser aprofundado nas análises ambientais, de política externa e relações internacionais. Pode servir como indicativo de mudanças, não apenas no âmbito institucional e burocrático, mas na própria visão de mundo do Estado e também da sociedade, como um todo.
A complexidade e os questionamentos que este debate pode gerar

As Instituições surgem por diversos motivos e seus sucessos e fracassos dependem também de um número considerável de fatores, nem sempre quantificáveis ou mesmo palpáveis. Por isso, a importância ao se analisar o contexto e dinâmica que originaram tais organismos.
Diversos problemas, tanto internos e singulares de cada país, como inerentes a toda região da ALC envolvem a pobreza; baixos níveis de educação e saúde; alto nível de desemprego e violência; entre outros fatores que prejudicam o debate e ações mais aprofundadas quando se analisam a questão ambiental. Enquanto não for tratada de forma sistêmica, ampla e integrada, vista como parte dos problemas acima citados e também como parte das soluções será difícil que ações e projetos ambientais tenham chances de sucesso e ampliação, nem que se mantenham por muito tempo.


Uma integração regional visando a Sustentabilidade, tem condições mais favoráveis de sucesso quando mudam as percepções e o sentido de urgência sobre os problemas, sendo capaz de ampliar e aprofundar as visões e projetos de forma interdisciplinar, participativa, ética e transparente para que os caminhos e decisões adotados não se tornem pontuais e ineficazes.

As diversas Instituições Internacionais podem ser facilitadoras e promotoras desse processo de integração efetivo e sustentável, mas precisam reconhecer a história e memória de cada país, buscando expandir o conhecimento e os saberes necessários para a Sustentabilidade; também devem ser capazes de fomentar propostas para soluções de problemas específicos de cada país, mas integrados em um contexto mais amplo.
O problema com financiamento, aplicação e ampliação de projetos e ações voltados a Sustentabilidade, talvez, possa ser explicado pelas dificuldades que os próprios países têm em apoiar e desenvolver Instituições com tais objetivos e visões de mundo. Os interesses, assim como os discursos e a retórica são diversos e acabam influenciando todo o processo, as disputas vão desde o conceito, nomenclatura e entendimento adotados; a forma e objetivos dos projetos e ações escolhidos; os prazos e até quem serão os responsáveis pelos investimentos, coordenação e implementação das ações.

Embora a estrutura burocrática que o governo brasileiro apresenta atualmente, seja resultado de uma mudança e dinâmica que vem se estabelecendo desde os anos 1960, ela não é resultado apenas de uma mudança interna, da simples troca de governantes ou da sociedade brasileira, de forma exclusiva. 
As pressões e enfoques midiáticos, de grupos de interesses e da sociedade civil contribuíram na expansão do debate e mesmo nas ações e instituições estruturadas e envolvidas nas questões ambientais. Estas instituições não estão limitadas às visões e procedimentos de um único país ou setor da sociedade. Mostram a necessidade de entendimento, respeito e a solidariedade que não se limitem a grupos e fronteiras, sejam eles de características culturais, ambientais, étnicos, religiosos, econômicos ou político-ideológicos.
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� Trabalho a ser apresentado no Décimo Congresso Internacional da BRASA/ Tenth International Conference of the Brazilian Studies Association – BRASA X Mesa 11.11: Meio Ambiente – Pacífico e Amazônia.





� Mestrando em Relações Internacionais pelo Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais San Tiago Dantas (UNESP-UNICAMP-PUC/SP). Bolsista FAPESP. Membro do Núcleo de Pesquisa sobre o Pacífico e a Amazônia – NPPA. Orientador: Prof. Dr. Enrique Amayo Zevallos, PhD.


� A diferença entre um Programa e uma Organização Internacional, nas Nações Unidas, refere-se basicamente ao seu grau de autonomia, tanto financeira como nos processos decisórios e execução de projetos. Embora, o sucesso ou fracasso de uma instituição dependa de outros fatores como a aceitação, legitimidade e financiamento.


� “Quer seja denominado ecodesenvolvimento ou desenvolvimento sustentável, a abordagem fundamentada na harmonização de objetivos sociais, ambientais e econômicos não se alterou desde o encontro de Estocolmo até as conferências do Rio de Janeiro, e acredito que ainda é válido, ...” (SACHS, 2002: 54)


� Nas palavras de Morin: “Trabalhar para que o conhecimento científico seja mais lúcido e para que se acompanhe de um conhecimento do conhecimento. Esse conhecimento só se pode adquiri-lo religando, contextualizando, globalizando saberes até aqui fragmentados e compartimentados, articulando, de maneira fecunda as disciplinas umas das outras” (ALMEIDA, KNNOBB, ALMEIDA (org.), 2003.). 


� ... “.Porém, a própria discussão de sustentabilidade, por carregar valores sobre como deve ser o mundo de hoje e o de amanhã, não é negativamente nem improcedente. Ao contrário, se partirmos do ponto de que o conhecimento da realidade é também reconhecimento do mundo, através de valores culturais, devemos ter presente que se trata hoje de um engajamento planetário ou global, de ressignificação da realidade e que esta não ocorre à margem dos interesses e dos valores sobre como deve ser uma sociedade e como garantir para todos ou para alguns, as condições desejáveis de existência da Biosfera.” (FLORIANI, 2004: 147).


� Para uma visão mais aprofundada sobre o posicionamento do Brasil ver a dissertação de mestrado de Helena Margarido Moreira “A ATUAÇÃO DO BRASIL NO REGIME INTERNACIONAL DO CLIMA DE 1995 A 2004”. Disponível em	 <http://www.santiagodantassp.locaweb.com.br/br/arquivos/defesas/helena.pdf>. Acesso 12/11/2009.





